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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA

                                                                                     CONTRATO Nº. 205/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 205/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO E A EMPRESA
CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA. 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO Nº. 32, CENTRO  JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ Nº. 13.915.632/0001-

27, NESTE ATO REPRESENTADO PELO, SECRETÁRIO DA FAZENDA, O SR. EDSON JORGE PACHECO, INSCRITO(A) NO CPF 

Nº 966.946.887-68, DORAVANTE DESIGNADO CONTRATANTE, E A CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB Nº. 09.427.503/0001-12, COM SEDE À RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT, N. 1885, SALA 

102, CANTO, CEP 88.070-800, FLORIANOPOLIS/SC,  DE ORA EM DIANTE DENOMINADO CONTRATADO, TENDO EM 

VISTA AS DISPOSIÇÕES DO ART. 2º, § 1º, INC. I e III, DA LEI Nº 11.107/2005, E, LEI Nº 2.694/2017, TÊM JUSTO E 

ACORDADO O SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL 

O PRESENTE INSTRUMENTO É CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 18 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.017/07, INCISO 

XVI, SEGUNDA PARTE, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, ART. 2º, § 1º, INC. I e III, DA LEI Nº 11.107/2005, LEI Nº 2.694/2017, 

ARTIGO 18 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.017/07, E, ARTIGO 24, INCISO XVI, SEGUNDA PARTE, DA LEI FEDERAL LEI 

FEDERAL Nº 8.666/93, E PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023, NOS SEGUINTES TERMOS: 

ART. 2º OS OBJETIVOS DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS SERÃO DETERMINADOS PELOS 

ENTES DA FEDERAÇÃO QUE SE CONSORCIAREM, OBSERVADOS OS LIMITES 

CONSTITUCIONAIS.  

§ 1° PARA O CUMPRIMENTO DE SEUS OBJETIVOS, O CONSÓRCIO PÚBLICO PODERÁ:  

I  FIRMAR CONVÊNIOS, CONTRATOS, ACORDOS DE QUALQUER NATUREZA, 

RECEBER AUXÍLIOS, CONTRIBUIÇÕES E SUBVENÇÕES SOCIAIS OU ECONÔMICAS DE 

OUTRAS ENTIDADES E ÓRGÃOS DO GOVERNO;  

(...)  

III  SER CONTRATADO PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DOS ENTES DA 

FEDERAÇÃO CONSORCIADOS, DISPENSADA A LICITAÇÃO.   ! !" # $% & '&() '*!!&$+,-./01/23,4 
56,5/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA

(...) 

QUANTO À JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO, ESTA SE DEU EM RAZÃO DE CONTRATO DE 

CONSÓRCIO PÚBLICO PELO QUAL O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA FAZ PARTE, CONSOANTE DOCUMENTAÇÃO JUNTADA 

AOS AUTOS E EM CONFORMIDADE A LEI N° 2.694/2017, QUE AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA 

NO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL  CIGA (IGUALMENTE ANEXADA). QUANTO À 

VANTAJOSIDADE, ESTA SE ENCONTRA JUSTIFICADA EM RAZÃO DA RESOLUÇÃO CIGA N° 236, DE 08 DE AGOSTO DE 2022, 

DETERMINA OS VALORES DOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA  OBJETO 

CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO PARA O FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, PARA A 

GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS PARA A GESTÃO E GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS EMPRESAS 

OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL, QUE SEJAM RELEVANTES PARA A ORIENTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE 

FISCALIZAÇÃO NO ÂMBITO DO SIMPLES NACIONAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 2.694/2017, QUE AUTORIZA O 

INGRESSO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA NO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA-CIGA. 

CLÁUSULA TERCEIRA  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. JUSTIFICAMOS A CONTRATAÇÃO DE UM SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA ASSESSORAR A SECRETARIA DA FAZENDA NA 

GESTÃO DAS AÇÕES RELATIVAS ÀS FISCALIZAÇÕES E MONITORAMENTO DOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, 

MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL, PERMITINDO O CONTROLE E 

GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS ORIENTADORAS PARA AS AÇÕES FISCAIS NO ÂMBITO DO SIMPLES NACIONAL. 

ITEM                 DESCRIÇÃO  UNID.

01

TRIBUTÁRIA: GESTÃO DO SIMPLES NACIONAL - CIGA SIMPLES: DESTINADO À GESTÃO DOS 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

OPTANTES PELO SIMPLES DE NACIONAL, PERMITINDO O CONTROLE DOS CONTRIBUINTES E A 

GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS RELEVANTES PARA A ORIENTAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO A 

SER EXERCIDA PELO FISCO MUNICIPAL, BEM COMO PARA A ORIENTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS A 

SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DO SIMPLES NACIONAL. 

01

CLÁUSULA QUARTA DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.  OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS NA SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL, NA RUA DR. PEDRO BORGES  ! !" # $% & '&() '*!!&$+,-./01/23,4 
56,5/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA

VIANA, 32, CENTRO, JUAZEIRO-BA, CEP: 48903-495. 

CLÁUSULA QUINTA  PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA POR 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, PODENDO 

SER PRORROGADO POR SUCESSIVOS PERÍODOS, POR CONVENIÊNCIA DAS PARTES, ATÉ O LIMITE DE 48 (QUARENTA E OITO) 

MESES, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO IV, DA LEI N.º 8.666/93. 

5.2. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS MENSALMENTE, POR 12 (DOZE) MESES, CONTADO A PARTIR DA DATA DE 

EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO. 

CLÁUSULA SEXTA  DA REVISÃO DE PREÇOS 

6.1 É PERMITIDA A ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO E DOS PREÇOS CONTRATADOS COM O OBJETIVO DE 

RESTABELECER A RELAÇÃO QUE AS PARTES PACTUARAM INICIALMENTE ENTRE ENCARGOS DA CONTRATADA E A 

RETRIBUIÇÃO DA CONTRATANTE, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO INICIAL DO 

OCORREREM FATOS IMPREVISÍVEIS; 

OCORREREM FATOS PREVISÍVEIS, PORÉM, DE CONSEQUÊNCIAS INCALCULÁVEIS, RETARDADORAS OU IMPEDITIVAS DA 

EXECUÇÃO DO AJUSTADO; 

EM CASO DE FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO; E 

OCORRENDO FATO DO PRÍNCIPE. 

6.2 É TAMBÉM PERMITIDA A REVISÃO DESTES PARA MAIS OU PARA MENOS, CONFORME O CASO, QUANDO OCORRER 

CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DE QUAISQUER TRIBUTOS, ENCARGOS LEGAIS OU A SUPERVENIÊNCIA DE 

DISPOSIÇÕES LEGAIS, APÓS A DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, DE COMPROVADA REPERCUSSÃO NOS PREÇOS 

CONTRATADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 65, § 5º, DA LEI N.º 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA  VALOR 

7.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE R$ R$ 28.255,80 (VINTE E OITO MIL E DUZENTOS E CINQUENTA 

E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS), DIVIDIDO EM 12 MESES COM VALOR MENSAL DE 2.354,65 (DOIS MIL E TREZENTOS 

E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). CONFORME PLANILHA(S) ABAIXO: 

Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, PARA A GERAÇÃO DE 

1 12
R$ 

2.354,65 
MES R$ 28.255,80  ! !" # $% & '&() '*!!&$+,-./01/23,4 

56,5/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA

INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS PARA A GESTÃO E 
GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS EMPRESAS 
OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL, QUE SEJAM 
RELEVANTES PARA A ORIENTAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO NO ÂMBITO DO 
SIMPLES NACIONAL; EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
2.694/2017, QUE AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO 
DE JUAZEIRO-BA NO CONSÓRCIO 

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, PARA A GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS PARA 
A GESTÃO E GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES 
NACIONAL, QUE SEJAM RELEVANTES PARA A ORIENTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO NO ÂMBITO DO SIMPLES NACIONAL; EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
2.694/2017, QUE AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA NO CONSÓRCIO DE 
INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA-CIGA. 

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 28.255,80

7.2. ESTE É O VALOR TOTAL  PARA OS SERVIÇOS PREVISTOS GESTÃO TRIBUTÁRIA: GESTÃO DO SIMPLES NACIONAL - CIGA 

SIMPLES, E PARA A TOTALIDADE DO PERÍODO MENCIONADO. 

7.3. OS VALORES INDICADOS TÊM POR BASE A TABELA DE PREÇOS DA CONTRATADA, PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

EXERCÍCIO 2023, APROVADA POR SUA ASSEMBLEIA GERAL, INSTÂNCIA MÁXIMA DO CIGA, E CONSTANTE DE RESOLUÇÃO 

EXPEDIDA POR SEU PRESIDENTE (RESOLUÇÃO CIGA N.º 236, DE 08 DE AGOSTO DE 2022). 

7.4. A TABELA DE PREÇOS DA CONTRATADA, DE QUE TRATA ESTA CLÁUSULA, PODERÁ SER CORRIGIDA ANUALMENTE, 

COM EFEITOS A PARTIR DO DIA 1º DO MÊS DE JANEIRO DO ANO SUBSEQUENTE, CONFORME VARIAÇÕES APROVADAS 

PELA ASSEMBLEIA GERAL DO CIGA E CONSTANTES EM RESOLUÇÕES EXPEDIDAS POR SEU PRESIDENTE. 

7.5. QUANDO SOLICITADO PELA CONTRATANTE, O ATENDIMENTO "IN LOCO" PODERÁ SER REALIZADO MEDIANTE 

DISPONIBILIDADE TÉCNICA E REEMBOLSO, POR PARTE DA CONTRATANTE, DOS GASTOS COM DESLOCAMENTO (R$ 

1,30/KM) E HORA TÉCNICA (R$ 160,00). 

      7.6. A CUSTOMIZAÇÃO DO SISTEMA CONTRATADO, QUANDO SOLICITADA PELA CONTRATANTE EM ASPECTOS NÃO 

PREVISTOS NESTE TERMO, E DESDE QUE HAJA COMUM ACORDO, PODERÁ SER REALIZADA MEDIANTE COBRANÇA DE HORA 

TÉCNICA (R$ 160,00).    ! !" # $% & '&() '*!!&$+,-./01/23,4 
56,5/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA OITAVA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE

CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECÍFICOS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO: 

SECRETARIA DA FAZENDA-SEFAZ: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2020 

PROJETO ATIVIDADE: 2128 

ELEMENTO: 33.90.40

FONTE: 1500 

NO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S), CORRERÃO À CONTA DOS RECURSOS PRÓPRIOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS DA

MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO. 

CLÁUSULA NONA DO PAGAMENTO 

A CONTRATANTE DEVERÁ PAGAR À CONTRATADA O VALOR TOTAL DE R$ 28.255,80 (VINTE E OITO MIL E DUZENTOS E 

CINQUENTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS) EM 12 (DOZE) PARCELAS, NO VALOR DE R$ 2.354,65 (DOIS MIL, 

TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), CADA UMA DELAS, SENDO EFETUADAS 

POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA REFERENTES AOS SERVIÇOS PRESTADOS, EMITIDOS MENSAL, SUCESSIVA E 

DIRETAMENTE PELA CONTRATADA, COM VENCIMENTO ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DE CADA MÊS.   

CLÁUSULA DÉCIMA  DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PELO CONTRATO OBRIGAM-SE AS PARTES A PROMOVER A ARTICULAÇÃO ENTRE OS TÉCNICOS DIRETAMENTE 

ENVOLVIDOS NO PROCESSO PARA A REALIZAÇÃO DAS AÇÕES NECESSÁRIAS À CONSECUÇÃO DO CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

ALÉM DAS OBRIGAÇÕES AVENÇADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

11.1. EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, NORMAS TÉCNICAS, PADRÕES E ESPECIFICAÇÕES 

PERTINENTES; 

11.2. EXECUTAR OS SERVIÇOS DESCRITOS NO PRESENTE CONTRATO, NAS CONDIÇÕES NELE ESTABELECIDAS; 

11.3. PRESTAR AS INFORMAÇÕES E OS ESCLARECIMENTOS QUE VENHAM A SER SOLICITADOS PELA CONTRATANTE;  ! !" # $% & '&() '*!!&$+,-./01/23,4 
56,5/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA

11.4. ADOTAR MEDIDAS, PADRÕES DE SEGURANÇA DE ACESSO E DE INTEGRIDADE DOS DADOS. PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE SEGURANÇA SERÃO OBJETO DE ACORDO ESPECÍFICO ENTRE AS PARTES; 

11.5. MANTER EQUIPE DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, CAPAZ DE PRESTAR SUPORTE À CONTRATANTE EM PRAZO 

RAZOÁVEL; 

11.6. DISPONIBILIZAR AS NOVAS VERSÕES DOS SISTEMAS CONTRATADOS PELA CONTRATANTE SEM CUSTO ADICIONAL; 

11.7. MANTER O MAIS ABSOLUTO SIGILO ACERCA DE QUAISQUER DADOS E INFORMAÇÕES DA CONTRATANTE, QUE 

PORVENTURA VENHA A TER CIÊNCIA E CONHECIMENTO, EM FUNÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS; E 

11.8. RESPONSABILIZAR-SE PELOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS RESULTANTES DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DA LEI N.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CONSTITUEM DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

12.1.FAZER COM QUE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS RESPEITEM AS NORMAS E REGULAMENTOS DA CONTRATADA, 

APLICÁVEIS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

12.2. VIABILIZAR OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PREVISTOS NO PRESENTE CONTRATO 

E EM CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA SEXTA, SOB PENA DE EXCLUSÃO, APÓS PRÉVIA SUSPENSÃO, DO ENTE 

CONSORCIADO AO CIGA; 

12.3. A EXCLUSÃO NÃO EXIME A CONTRATANTE DO PAGAMENTO DE DÉBITOS DECORRENTES DO TEMPO EM QUE 

PERMANECEU INADIMPLENTE; 

12.4. TRANSMITIR OS DADOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO ADEQUADA DOS SERVIÇOS CONTRATADOS; 

12.5.RESPONSABILIZAR-SE PELO USO DAS INFORMAÇÕES DISPONIBILIZADAS E PELA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, BEM 

COMO DEFINIR A AUTORIZAÇÃO DE ACESSO AOS DIVERSOS USUÁRIOS DE SUA RESPONSABILIDADE; 

12.6. IMPLEMENTAR POLÍTICAS OU PROCEDIMENTOS PARA CONTROLE DE ACESSO AOS RECURSOS DE COMPUTAÇÃO E 

REDES, DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA; 

12.7. COMUNICAR À CONTRATADA QUALQUER ANORMALIDADE OCORRIDA NA EXECUÇÃO DO OBJETO, DILIGENCIANDO 

PARA QUE AS IRREGULARIDADES OU FALHAS SEJAM PLENAMENTE CORRIGIDAS;  ! !" # $% & '&() '*!!&$+,-./01/23,4 
56,5/
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12.8. PERMITIR QUE A CONTRATADA MONITORE DADOS RELEVANTES DOS USUÁRIOS E SISTEMAS QUE POSSIBILITEM

AUDITORIAS DE ACESSO E CONTROLE DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO; 

12.9. A CONTRATANTE DECLARA QUE ADOTA POLÍTICAS E/OU PROCEDIMENTOS PARA IMPEDIR PRÁTICAS QUE 

DESRESPEITEM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E CONTRÁRIAS AOS USOS E COSTUMES CONSIDERADOS RAZOÁVEIS E ACEITOS 

NO AMBIENTE DA INTERNET E QUE COMPROMETAM A IMAGEM DA CONTRATADA E DE SEUS ENTES CONSORCIADOS; 

12.10. A CONTRATANTE DECLARA QUE O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS É REALIZADO PARA O ATENDIMENTO DE SUA 

FINALIDADE PÚBLICA, NA PERSECUÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO, COM O OBJETIVO DE EXECUTAR AS COMPETÊNCIAS 

LEGAIS OU CUMPRIR AS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DO SERVIÇO PÚBLICO, BEM COMO ADOTA MECANISMOS DE SEGURANÇA 

DAS INFORMAÇÕES E MITIGAÇÃO DE RISCO; 

12.11. A CONTRATANTE DECLARA QUE O TRATAMENTO E USO COMPARTILHADO DE DADOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS PREVISTAS EM LEIS E REGULAMENTOS OU RESPALDADAS EM CONTRATOS, CONVÊNIOS OU 

INSTRUMENTOS CONGÊNERES, OBSERVAM AS DISPOSIÇÕES LEGAIS; 

12.12. A CONTRATANTE SE COMPROMETE A REGULAMENTAR A UTILIZAÇÃO DA ASSINATURA ELETRÔNICA, DE ACORDO 

COM A LEI 14.063/2020, PARA QUE FAÇA USO DAS SOLUÇÕES DA CONTRATADA QUE UTILIZEM CERTIFICAÇÃO DIGITAL; E 

12.13. A CONTRATANTE SE COMPROMETE A REGULAMENTAR A UTILIZAÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO 

ADMINISTRATIVO PARA QUE INICIE A UTILIZAÇÃO DA SOLUÇÃO PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO - E-CIGA. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA  FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

13.1. FICA EXPRESSAMENTE CONSIGNADO QUE A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO ESTARÁ A 

CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, COM O PODER DE SOLICITAR, RECEBER OU REJEITAR O 

SERVIÇO REALIZADOS. 

13.2. A FISCALIZAÇÃO, EM NENHUMA HIPÓTESE, EXIMIRÁ A CONTRATADA DAS RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS E 

LEGAIS; 

13.3. DORAVANTE, FICA DESIGNADO O SERVIDOR, ROMESON ROJAS DOS SANTOS BARBOSA, PORTADOR DO CPF Nº 

933.825-22, COMO FISCAL DO CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A ALTERAÇÃO DE QUALQUER DAS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO REPUTAR-SE-Á VÁLIDA SE 

TOMADA NOS TERMOS DA LEI E EXPRESSAMENTE EM TERMO ADITIVO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS PENALIDADES CABÍVEIS  ! !" # $% & '&() '*!!&$+,-./01/23,4 
56,5/
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15.1.  O NÃO PAGAMENTO PELA CONTRATANTE NA DATA DE VENCIMENTO PODERÁ IMPLICAR SUSPENSÃO DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS E SUA EXCLUSÃO DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

15.2. APÓS 30 (TRINTA) DIAS DA SUSPENSÃO, CASO NÃO REGULARIZADA A SITUAÇÃO, A CONTRATANTE PODERÁ 

SER EXCLUÍDA DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, MEDIANTE DELIBERAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA GERAL DO CIGA, PRECEDIDA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO EM QUE SEJA RECONHECIDA A JUSTA 

CAUSA PARA A EXCLUSÃO E SEJA ASSEGURADO O DIREITO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO; 

15.3. AS PENALIDADES PREVISTAS PODERÃO SER MINORADAS OU NÃO SERÃO APLICADAS QUANDO O 

DESCUMPRIMENTO DO ESTIPULADO NO CONTRATO DECORRER DE JUSTA CAUSA OU IMPEDIMENTO DEVIDAMENTE 

COMPROVADO E ACEITO PELA CONTRATADA, MEDIANTE DECLARAÇÃO EXPRESSA POR ESCRITO; 

15.4. APÓS 10 (DEZ) DIAS DE INADIMPLEMENTO, A CONTRATANTE SERÁ NOTIFICADA PARA REGULARIZAR SUA 

SITUAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DE COMUNICAÇÃO FORMAL, SOB PENA 

DE, APÓS ESSE PRAZO, SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA CONTRATADA ATÉ A REGULARIZAÇÃO DA 

DÍVIDA; 

15.5. APÓS 10 (DEZ) DIAS DE INADIMPLEMENTO, A CONTRATANTE SERÁ NOTIFICADA PARA REGULARIZAR SUA 

SITUAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DE COMUNICAÇÃO FORMAL, SOB PENA 

DE, APÓS ESSE PRAZO, SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA CONTRATADA ATÉ A REGULARIZAÇÃO DA 

DÍVIDA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DO DISTRATO E RESILIÇÃO UNILATERAL 

16.1. É FACULTADO ÀS PARTES PROMOVER O DISTRATO DO CONTRATO, A QUALQUER TEMPO, POR MÚTUO 

CONSENTIMENTO, OU A RESILIÇÃO UNILATERAL POR INICIATIVA DE QUALQUER DELAS, MEDIANTE NOTIFICAÇÃO 

POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS, RESTANDO PARA CADA QUAL TÃO SOMENTE A 

RESPONSABILIDADE PELAS TAREFAS EM EXECUÇÃO NO PERÍODO ANTERIOR À NOTIFICAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 

17.1. O CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO QUANDO DA OCORRÊNCIA DE QUALQUER UMA DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E 78 DA LEI N.º 8.666, DE 21/06/1993, NO QUE COUBER. 

17.2. QUANDO A RESCISÃO OCORRER MOTIVADA PELA CONTRATANTE, SEM QUE HAJA CULPA DA CONTRATADA, SERÁ 

ESTA RESSARCIDA DOS PREJUÍZOS REGULARMENTE COMPROVADOS QUE HOUVER SOFRIDO, TENDO DIREITO A: 

PAGAMENTOS DEVIDOS PELA EXECUÇÃO DO CONTRATO ATÉ A DATA DA RESCISÃO; 

PAGAMENTOS DO CUSTO DA DESMOBILIZAÇÃO. 

17.3. OCORRENDO IMPEDIMENTO, PARALISAÇÃO OU SUSTAÇÃO DO CONTRATO, EVENTUAL CRONOGRAMA(S) DE 

EXECUÇÃO SERÁ(ÃO) PRORROGADO(S) AUTOMATICAMENTE POR IGUAL TEMPO. 

17.4. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS NOS AUTOS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO, ASSEGURADO ÀS PARTES O DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA.  ! !" # $% & '&() '*!!&$+,-./01/23,4 
56,5/
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17.5. A DECLARAÇÃO DE RESCISÃO DESTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DA PRÉVIA NOTIFICAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL, OPERARÁ SEUS EFEITOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

18.1. APLICAM-SE À EXECUÇÃO DO CONTRATO A LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NO QUE COUBER,

OS PRECEITOS DE DIREITO PÚBLICO E, SUPLETIVAMENTE, OS PRINCÍPIOS DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS 

DISPOSIÇÕES DE DIREITO PRIVADO. 

18.2. NO ÂMBITO DOS PROGRAMAS DE COMPUTADOR, APLICAM-SE À PRESENTE CONTRATAÇÃO, SALVO NAQUILO 

QUE AS PARTES DISPUSEREM EM SENTIDO CONTRÁRIO, A LEI FEDERAL N.º 9.609, DE 19/02/1998 (PROTEÇÃO DA 

PROPRIEDADE INTELECTUAL DE PROGRAMA DE COMPUTADOR) E A LEI FEDERAL N.º 9.610, DE 19/02/1998 (DIREITOS 

AUTORAIS). 

18.3. NO QUE TOCA À PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E COMPLIANCE, É DEVER DE AMBAS AS PARTES ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS LEGISLAÇÕES COGENTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA   DOS CASOS FORÇA MAIOR 

19.1. OS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR SERÃO EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE, DE ACORDO COM 

O CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS NA CONTRATAÇÃO 

20.1. SE O CONTRATANTE A CONTRATADA COMPROMETE-SE A MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO 

CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR ELA ASSUMIDAS, AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55, INCISO XIII, DA LEI N.º 

8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO ARMAZENAMENTO DE DADOS DA CONTRATANTE

21.1. A CONTRATADA APENAS HOSPEDA EM SUA INFRAESTRUTURA INFORMAÇÕES DA CONTRATANTE, NÃO SENDO 

A DETENTORA DESSES DADOS. 

21.2. CONSIDERANDO ESSE FATO, QUALQUER PEDIDO DE INFORMAÇÃO A RESPEITO DOS DADOS ARMAZENADOS E 

OUTROS AFINS DEVE SER PRECEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATANTE, DETENTORA DOS DADOS, PARA QUE A 

CONTRATADA POSSA PRESTAR A INFORMAÇÃO SOLICITADA, SALVO A HIPÓTESE EM QUE O ACESSO À INFORMAÇÃO 

DECORRA DE ORDEM JUDICIAL. 

21.3. QUANDO O PEDIDO DE INFORMAÇÃO DECORRER DE ORDEM JUDICIAL, A CONTRATADA FICA AUTORIZADA A 

PRESTAR A INFORMAÇÃO SOLICITADA SEM CONSULTA PRÉVIA À CONTRATANTE, COMUNICANDO-A NA SEQUÊNCIA. 

21.4. A CONTRATADA MANTERÁ ARMAZENADOS OS DADOS DA CONTRATANTE EXISTENTES EM SEU SERVIDOR PELO 

PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO (RESCISÃO CONTRATUAL). FINDO 

O PRAZO, O APAGAMENTO DOS DADOS DAR-SE-Á INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER AVISO OU NOTIFICAÇÃO,  ! !" # $% & '&() '*!!&$+,-./01/23,4 
56,5/
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OPERANDO-SE DE FORMA DEFINITIVA E IRREVERSÍVEL, SALVO ACORDO ENTRE AS PARTES. 

21.5. O ARMAZENAMENTO DOS DADOS DA CONTRATANTE NÃO IMPLICA RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO 

PRESTADO PELA CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  DO ESPAÇO PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS DA CONTRATANTE 

22.1. O ESPAÇO PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS DISPONIBILIZADO PELA CONTRATADA PARA A CONTRATANTE 

REFERENTE AO SISTEMA E-CIGA É DE ATÉ 20GB EM CADA PERÍODO DE 12 MESES. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

23.1. O EXTRATO DO CONTRATO E DE SEUS ADITIVOS, SE OCORREREM, SERÃO PUBLICADOS NO ÓRGÃO OFICIAL DE 

DIVULGAÇÃO DOS ATOS DAS PARTES CONTRATANTES, COMO CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL À SUA EFICÁCIA, 

CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

24.1. OS PROGRAMAS DE COMPUTADOR DESENVOLVIDOS POR MEIO DESTA CONTRATAÇÃO, SÃO DE PROPRIEDADE 

EXCLUSIVA DA CONTRATADA. 

24.2. PROGRAMAS DE COMPUTADOR DE CÓDIGO FECHADO, UTILIZADOS NESTE CONTRATO, QUE SEJAM DE 

PROPRIEDADE DA CONTRATADA OU DE TERCEIROS, PERMANECEM PROTEGIDOS, NÃO PODENDO SER UTILIZADOS 

PELA CONTRATANTE, SALVO AUTORIZAÇÃO EXPRESSA POR ESCRITO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS INFORMAÇÕES PROTEGIDAS 

A CONTRATADA E A CONTRATANTE NA EXECUÇÃO DESTE SERVIÇO PODERÃO TER QUE TROCAR INFORMAÇÕES, 

INCLUSIVE DE PRODUTOS E MATERIAIS, QUE PODEM ESTAR PROTEGIDAS PELOS DIREITO AUTORAL, DIREITO DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL, DIREITO À INTIMIDADE, OU PROTEGIDAS POR SEREM DE DOMÍNIO DE UMA DELAS, AS 

QUAIS NÃO PODERÃO SER COPIADAS, REPRODUZIDAS, PUBLICADAS, DIVULGADAS OU DE FORMA ALGUMA 

COLOCADAS À DISPOSIÇÃO, DIRETA OU INDIRETAMENTE, EXCETO ÀQUELAS PESSOAS ENVOLVIDAS NA EXECUÇÃO DO

CONTRATO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇÃO DESTE CONTRATO, 

QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIÇOS OU DA ADMINISTRAÇÃO, RESPEITADOS OS LIMITES LEGAIS 

E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA. 

26.2. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ MOTIVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊNCIAS ACAUTELADORAS, INCLUSIVE 

RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL  ! !" # $% & '&() '*!!&$+,-./01/23,4 
56,5/
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REPARAÇÃO. 

26.3. TODAS AS COMUNICAÇÕES RELATIVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS, SE 

EFETUADAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEÇÃO FEITA ÀS ALTERAÇÕES DAS CONDIÇÕES 

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS OU APOSTILAMENTO, A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS

PARTES E DEVIDAMENTE.

26.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES AQUI 

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAÇÃO CONTRATUAL 

OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR PREJUDICADA, A QUALQUER 

TEMPO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA

27.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA,

PARA DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER 

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA. 

27.2. E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS) VIAS 

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E 

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO. 

     JUAZEIRO  BA, 02 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________________ 

EDSON JORGE PACHECO 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 

CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

_________________________________________________CPF /MF  N.º___________________ 

__________________________________________________CPF /MF  N.º___________________  
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